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Termo Aditivo

 
 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/2021 

Processo: 311/2021 

Dispensa: 106/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: BRITO LOBO LTDA, com sede à Tv. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n, Lote 01, Quadra 01, Lot Golden 
Club Pindorama. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
01 de julho de 2021, entre o Município de Jequié e BRITO LOBO LTDA, na forma prevista nas Cláusulas Terceira – Valor e 
Quinta - Prazo. 

Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais),  
 
Vigência: 12(doze) meses - 01/07/2023 a 29/06/2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Processo: Pregão Eletrônico n.º 059/2023 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, 

COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA 
WHATSAPP, PARA USUÁRIOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS 
GERENCIAMENTO, LICENCIAMENTO DE USO DE PLATAFORMA, APLICATIVOS, 
INFRAESTRUTURA, SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO, SOB QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO 

 
IMPUGNANTE: DEL GRANDE INFORMÁTICA IND E COM LTDA (“DEL GRANDE”) 
 
1. DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE. 
 
A Impugnante contesta objetivamente o Edital Pregão Eletrônico nº 059/2023, alegando que 
seria mais vantajoso à Administração estabelecer o pagamento através de medicação de 
utilização efetiva dos serviços. 
Por estas razões, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com a 
consequente alteração do Edital licitatório, bem como sua republicação, requerendo que sejam 
designadas novas datas para recebimento das propostas e inicio da sessão publica.   
 
2. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO 
 
Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade das referidas impugnações, ou seja, 
apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Considerando, a 
previsão do artigo 24, do Decreto nº 10.024/2019, que assim dispõe: 
 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 

 
O Edital prevê, em seu item 18.1, o prazo decadencial de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
da sessão pública para apresentação de Impugnação ao Edital:  
 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, 
através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de recebimento. As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 

Sobre a contagem do prazo de impugnação, Jorge Ulisses Jacoby:  
 

“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem geral de 
prazos não se computa o dia de início. O primeiro dia na contagem regressiva é o dia 
18; o segundo o dia 17. Portanto, até o dia 16, último minuto do encerramento do 
expediente no órgão poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou 
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requerer esclarecimentos. (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro 
de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 5. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 
454.)”. (grifo nosso) 

 
O Edital determina que o prazo para a apresentação de impugnação se encerra 02 (dois) dias 
uteis antes da data da apresentação das propostas, que no presente caso concreto ocorrerá no 
dia 16/06/2023, sendo, portanto, o último dia para a apresentação a data de 13/06/2023 às 
23h59. 
Assim sendo, considerando que as Impugnantes apresentaram suas razões no dia 13/06/2023 
por meio do e-mail previsto no Edital, estando, portanto, tempestivo. 

 
3 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 
 
A Impugnante alega que seria mais vantajoso à Administração estabelecer o pagamento através 
de medicação de utilização efetiva dos serviços. 
 
Razão não assiste à Impugnante. 
 
Diferentemente do entendimento da Impugnante, a presente licitação já estabelece, no item 9 do 
Termo de Referência, que o pagamento será realizado de acordo com o que for medido no 
período da execução dos serviços e desde que atestado pelo gestor/fiscal do contrato, vejamos:  
 

“NENHUM PAGAMENTO SERÁ EFETUADO À CONTRATADA ENQUANTO 
PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO QUALQUER OBRIGAÇÃO FINANCEIRA QUE LHE 
FOR IMPOSTA, EM VIRTUDE DE PENALIDADE OU INADIMPLÊNCIA, SEM QUE 
ISSO GERE DIREITO A REAJUSTE DE PREÇO.O PAGAMENTO SERÁ 
REALIZADO, EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL EXPEDIDA NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO GESTOR DO CONTRATO, RELATIVA 
À MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE EXECUTADOS.” 

Assim, já está estabelecido que o pagamento se dará a partir da verificação da efetiva utilização 
dos serviços.  
 
Destarte, deve ser mantido incólume o Edital. 
 
4. DECISÃO 
 
Isto posto, conheço, uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, 
com lastro nos posicionamentos da equipe técnica do órgão solicitante, julgar pelo seu 
INDEFERIMENTO, mantendo-se incólume o Edital, nos termos da legislação pertinente.  
 
É o que decido. 

Jequié/BA, 15 de junho de 2023. 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NO 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CORRELATOS, 
COMPREENDENDO O LICENCIAMENTO DE USO, SUPORTE TÉCNICO E CONSULTORIA DE IMPLANTAÇÃO 
VOLTADAS A GESTÃO DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS DAS SEGUINTES ÁREAS:1) GESTÃO DE PESSOAS 
(RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE E 
E-SOCIAL); VISANDO A EFICIÊNCIA DA GESTÃO DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA 
DE JEQUIÉ – BAHIA. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO FINANCEIRO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO FINANCEIRO Nº 99 DE 2 DE JUNHO DE 2023

Alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa

- QDD, e dá outras providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2235/2022 de 28 de Junho de
2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2005 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENS. INFANTIL - CRECHE

3.1.90.11.00-15401070 84.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00

3.1.90.04.00-15401070 0,00Contratação Por Tempo Determinado 84.000,00

84.000,00 84.000,00Total por Ação:

2006 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENS. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.90.11.00-15401070 0,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 217.000,00

3.1.90.04.00-15401070 217.000,00Contratação Por Tempo Determinado 0,00

217.000,00 217.000,00Total por Ação:

2019 - REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.1.90.94.00-15401070 20.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00

3.1.90.04.00-15401070 0,00Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00

20.000,00 20.000,00Total por Ação:

321.000,00Total por Unidade Orçamentária: 321.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

3.3.90.39.00-16000000 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300,00

3.3.90.14.00-16000000 300,00Diárias – Civil 0,00

300,00 300,00Total por Ação:

300,00Total por Unidade Orçamentária: 300,00

321.300,00Total Geral: 321.300,00

Artigo 2º
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Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 2 de Junho de 2023

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Pregão Eletrônico

 

  
 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  SRP Nº 006/2023 

ID: 1006215 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 30/06/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 hs do dia  30/06/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 16 de junho de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

SUMTRAN- SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 006/2023  211/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   SUMTRAN-Superintendência Municipal de 
Trânsito 
 

(  ) Por lote 

(X ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 22/06/2023 às 08h00minhoras do dia 
30/06/2023.  
Início da sessão pública: 10:00min do dia 30/06/2023 (Horário de Brasília) 
BB: 1006215 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 006/2023 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas no 
Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais normas que 
regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as demandas 
e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução indireta 
(empreitada a preços unitários).  
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

 
2.4. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz 
ou da filial; 

2.5. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 
executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 
contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 
mantida durante todo o curso da avença; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 
executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 
contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 
mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 
arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através da 
digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o Horário 
de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte do 
licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico apresentado 
na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, 
face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta devera ser 
encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada item dos referidos 
lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá 
lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de 
lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem informação 
que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem erros, de forma a 
não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao 
estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e 

hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-licitações, 

com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem esclarecimentos 
quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações não alterem os preços 
apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, deveriam constar da proposta. O 
não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da LICITANTE.  
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

16FFAD2713B38D90AC70D18D67B21A44

sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié
 

              MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

       

4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará as 
seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, todas e 
quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução das obras e dos 
serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, 
limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e benefícios, taxas, licenças e 
impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos 
noturnos, finais de semana e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e 
quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto 
desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a consecução 
do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste Edital, 
será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação de 

regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema eletrônico em 
campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro pelo Sistema 
Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a proposta 
escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o modelo constante 
do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme o modelo constante do 
ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo 
ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a 
comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de 
novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo 
o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as 
providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
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5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 
5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à 

sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o sistema 
encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à oferta de 
valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 e 
6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade ordenada pelo 
sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, 
o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

16FFAD2713B38D90AC70D18D67B21A44

sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié
 

              MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

       

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o pregoeiro 
via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao responsável pelo 
sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 
b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 

suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhado, quando 
for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos 
atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão negativa 
da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, desde que 
outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei 
ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 
expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por meio da 
apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica. 
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7.1.3.1.1 Para a comprovação de tempo de experiência e/ou veracidade das informações prestadas, 
poderão ser solicitados cópias de contratos, registros em órgãos oficiais ou outros documentos 
idôneos, mediante diligência do Pregoeiro 

 
 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.1.4.1.2. Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor arrematado. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, 
balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades previstas 

deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões expedidas em 
nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa e 
empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, 
e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.  
 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo 
com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante 
declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  
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8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do 
prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 
também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela autoridade 

superior.  
8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no presente 
Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais 
como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão Contratual, 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

16FFAD2713B38D90AC70D18D67B21A44

sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié
 

              MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

       

sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude 
fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total do 
Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de aplicação 
de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de Advertência, Suspensão 
Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou Impedimento de Licitar e 
Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA pelo 
ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de 
depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada pelo mesmo na sua proposta, 
condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da Administração Municipal, atestando a 
execução satisfatória dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
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10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária 
que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos 
seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam com 
prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação que lhe foi 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título for, 
nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo cumprimento de 
todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento dos 
equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
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11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no prazo 
mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei nº 10.520/02 
e do Decreto nº 10.024/2019, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação no certame, 
para, após feita a negociação e examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 11.5. São de responsabilidade exclusiva do 
promitente prestador as informações relativas a endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos 
no período de vigência da a Ata de Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual 
tentativa frustrada de comunicação. 11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição 
indispensável para a assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do direito à 
contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, bem 
como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em parte, sem 
a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração Municipal, 
que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos praticados no 
mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados, 
inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante 
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial previsto no 
Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, produza 
efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste de 
preço em Termo Aditivo 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens tem 
direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da 
contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato poderá sofrer 
revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio econômico 
do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove alteração nos custos de 
maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada obrigatoriamente pela Procuradoria 
Geral do Município e deverão ter por base os preços das propostas apresentadas;  
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12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado a 
ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, deferimento ou 
indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 12.14. A revisão levará 
em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são 
soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de Referência, 
parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem prévia 
autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha 
participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de Registro de 
Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação nos termos do 
Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, devendo 
comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à contratação, nas 
previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na 
ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 
à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições 
de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que 
possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo representante 
legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostilamento, 
dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será designado 
na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada pelaAdministração 
no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os serviços, os prazos e 
condições do presente Edital, a proposta e as disposições do termo de compromisso, podendo, o mesmo 
delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
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16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, todos 
os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização daAdministração, a qualquer 
hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. AAdministraçãofar-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria e, na 
falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. AAdministração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar profissionais 
consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos serviços, assim 
como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as avaliações e 
medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos que 
compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrênciatodas as observações dignas de registro para controle 
dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e aAdministração, bem como todas 
as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no Livro de 
Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, serão 
encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer comunicação 
escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato desabonador, 
poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do Contratado, bem como de 
subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as dúvidas e 
as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio Contratado, 
obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes impugnadas, mesmo 
que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ouprojetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na aplicação das 
multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das faturas das despesas a 
que o Contratado tenha dado causa, por ação ouomissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem técnica, 
de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, cabendo ao 
Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as razões da 
decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos ou 
falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
 
17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
17.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para 
o recebimento dos serviços. 
 
17.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
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16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 
envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 
modificações. 

 
17.3. A fiscalização do da SUMTRAN realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem 
satisfeitas pelo Contratado.  
 
17.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, referentes 
a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 
operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 
execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços; 

 
17.5.A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto neste 
instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
17.6. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser detectados 
posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; c) em qualquer das 
hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de Compromisso de Prestação 
de Serviços firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o prestador se 
recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, deverão 
ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de recebimento. As impugnações e pedidos de 
esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
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inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços(ANEXO X) 

 
Jequié, 15 de junho de 2023. 

 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
DE RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

2. JUSTIFICATIVA 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DO TRÂNSITO – SUMTRAN NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
NECESSITA DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, A FIM DE UTILIZAR ESSES SERVIÇOS 
COM PROPAGAÇÃO EM ESPALHAMENTO ESPECTRAL NA FAIXA ISM, COM O OBJETIVO DE 
POSSIBILITAR MAIS OPÇÕES ÁS CONEXÕES VIA FIBRAS ÓPTICAS E AMPLIAR O ACESSO Á 
TRANSMISSÃO DE DADOS NAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 

CONSOANTE O EXPOSTO, A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN BUSCAR 
MELHORAR A INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES ATRAVÉS DOS RÁDIOS 
COMUNICADORES QUE SERÃO RESPONSÁVEIS EM COMPLETAR A COMUNICAÇÃO ENTRE OS 
AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ 94.036,80 (NOVENTA E QUATRO MIL, TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

OBS: O ITEM 3 LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO PORTÁTIL ANALÓGICA E DIGITAL VHF/FM - 
CONJUNTO TERMINAL PORTÁTIL, SÃO 40 UNIDADES DE ESTAÇÕES. 

 

ITEM 01 - LOCAÇÃO DE 01 (UMA) ESTAÇÃO REPETIDORA ANALÓGICA E 

DIGITAL VHF/FM  

 

Deverá ser fornecido 01 (uma) estação repetidora digital conforme as especificações a seguir: 

 

 Faixa de frequência: VHF (148 a 174 MHz), de acordo com a resolução 674 (13/02/2017) 
da ANATEL; 

 Atender ao padrão DMR Tier2; 

 Suportar protocolo digital conforme ETSI-TS 102 361 -1,-2,-3; 

 Possuir porta de conexão Ethernet utilizando protocolo de rede TCP/IP para aplicação 
de conexão IP; 

 Voz e dados integrados; 

 Espaçamento de 12.5 KHz, modulação TDMA; 
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 2 canais por portadora; 

 Tecnologia 
TDMA; 

 Ciclo de trabalho de 100%; 

 Permitir a fixação em bastidor 19”; 

 Ser fornecida em rack padrão 19”; 

 Possuir aletas para ventilação; 

 Potência de saída de RF (TX) de pelo menos 50W; 

 Painel frontal dotado de display e/ou leds para verificação de status de trabalho: 

o Transmissor (slot 1 ou 2); 

o Receptor (slot 1 ou 2); 

o Modo digital; 

o Indicador de Alarme; 

 Possuir conectores de RF independentes para transmissão e recepção; 

 Possuir conector traseiro de acessórios (porta RS232) com pelo menos as seguintes funções: 

o Saída de áudio 

o Saída de áudio (slot1) 

o Saída de áudio (slot2) 

o Ext 
Mic 
PT

T 

 Deverá possibilitar a interligação futura com um rádio móvel para prover “linkagem digital”; 

 Deverá permitir a distribuição dinâmica dos slots para a máxima eficiência da comunicação; 

 Duplexador de 16 cavidades; 

 Sistema irradiante dotado de 30 metros de cabo coaxial, antena colinear de 9db, e conectores; 

 Bateria estacionária de 90 Ah; 

 Todos os equipamentos acondicionados em Caixa Armário em aço à prova de intempéries, 
com ventilação forçada. 

 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTEGRADA 

 

 Alimentação elétrica: 127 / 220V, com sistema de proteção contra variações de tensão elétrica na 
entrada AC; 

 O equipamento deve permitir a comutação automática para o sistema de alimentação DC (bateria 
estacionária selada); 

 

CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS 
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 Faixa de frequência: 148 a 174 MHz 

 Método de acesso: TDMA 

 Espaçamento de canais de 12,5 / 20/ 25 Khz, com programação dentro da faixa acima; 

 Programação de frequência por sintetizador dotado de memória programável e reprogramável 
externamente, por meio de PC com software apropriado. 

 Alimentação: 100-240 Vac e 13.6 Vdc ± 15% 

 Estabilidade de frequência: melhor ou igual a 0.5 ppm 

 Impedância de antena: 50 ohms; 

 Protocolo digital ETSI-TS 102 361 -1,-2,-3 

CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS DE TRANSMISSÃO 

 

 Potência de saída de RF: mínimo 50 watts. 

 Modulação analógica: 11K0F3E, 14K0F3E/ 16K0F3E 

 Modulação 4FSK: 7K60F1D (dados); 7K60F1E (voz); 7K60F1W (voz e dados) 

 Tipo de Vocoder digital AMBE++. 

 Emissões conduzidas / irradiadas: melhor ou igual -36 dBm < 1 GHz; melhor ou igual a -30 dBm > 
1 GHz 

 Zumbido e ruído FM: melhor ou igual a 40 dB; 

 Limitação de modulação: melhor ou igual a 2,5 KHz para espaçamento de 12.5 KHz e melhor ou 
igual a 4 KHz para espaçamento de 20 KHz 

 Potência de canal adjacente: melhor ou igual a 60 Db @ 12.5 kHz e melhor ou igual a 70 dB @ 
20 kHz; 

 Resposta de áudio: +1 a -3 dB; 

 Distorção de áudio: ≤ 3%; 

 Protocolo digital ETSI-TS102 361-1;-2;-3 

 

CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS DE RECEPÇÃO 

 

 Sensibilidade digital: melhor ou igual a 0.18uV @ BER5%. 

 Seletividade do canal adjacente: melhor ou igual a 65dB @ 12.5 KHz e melhor ou igual a 75dB @ 
20 KHz conforme a norma TIA603; 

 Intermodulação: melhor ou igual a 75 dB conforme a norma TIA603. 

 Rejeição de espúrias: melhor ou igual a 80 dB, conforme a norma TIA603. 

 Emissões de espúrias conduzidas: melhor ou igual a -57 dBm. 
 

IDENTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA 
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 Número de série do equipamento gravado indelevelmente na memória interna do equipamento; 

 Circuitos impressos protegidos contra corrosão; 

 Peso máximo por repetidor: 6.0 kg; 

 Ser fornecido em gabinete tipo Rack 19”. 

ITEM 02 - LOCAÇÃO DE 01 (UMA) ESTAÇÃO FIXA DE BASE ANALÓGICA E DIGITAL VHF/FM  

 

Terminal móvel analógico e digital DMR II para uso como Estação Fixa, deverá ser constituído de: 

 01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor; 

 01 (um) microfone de mão com tecla PTT; 

 01 (um) fonte a alimentação chaveada de 16 A com flutuador; 

 01 (um) sistema irradiante dotado de 30 metros de cabo coaxial, antena plano terra, e conectores; 
 
O terminal móvel deverá possuir as seguintes funcionalidades: 

 

 Operar em modo analógico e modo digital 

 Permitir a função/operação de troncalização de slots 

 Suportar protocolo digital conforme ETSI-TS 102 361 -1,-2,-3 

 Espaçamento de 12.5 /20 / 25 KHz, programável por canal; 

 Tecnologia TDMA (modo digital); 

 Vocoder digital AMBE ++ 

 Display LCD colorido de no mínimo 2”, resolução 320x240 pixel, no mínimo6 linhas 

 Roaming 

 Cancelamento de ruído programável para diferentes níveis (situações) detrabalho; 

 Anúncio de canal; 

 Criptografia digital básica no mínimo 40 bits 

 Possuir GPS intrínseco ao equipamento sem adição de interfaces externas 

 Possui bluetooth incorporado sem adição de interfaces externas 

 

CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS 

 Fácil manuseio e operação. 

 Modo duplo com sensor automático (modos analógico e digital) 

 Varredura de canais; 

 Emergência; 

 Privacidade; 

 Comunicação direta; 

 Chamada privativa; 
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 Chamada em grupo; 

 Chamada geral; 

 Chamada de Emergência 

 Número de canais: mínimo de 64 

 Possibilidade de zonas: mínimo 16 

o Controles: 

 Comando Liga / Desliga; 

 Ajuste do nível de áudio (Volume); 

 Silenciador de recepção; 

 Seletor de canais; 

 Microfone com tecla PTT; 

 Tecla específica para o acionamento de alarme de emergência; 

 Mínimo de 05 (cinco) botões programáveis para execução de funçõespredefinidas. 

 Os equipamentos deverão ter a capacidade de se alocar nos slots livres de forma automática, não 

sendo necessário o operador fazer a alocação de slot disponível manualmente. 

RECURSOS OPERACIONAIS 

 Envio de identificação eletrônica do rádio; 

 Chamada privativa; 

 Chamada de grupo; 

 Alarme de emergência; 

 Receber habilitação e desabilitação de rádio; 

 Chamada de alerta; 

 Checagem de rádio; 

 Envio de chamada de emergência; 

 Monitor remoto; 

O equipamento deverá ter a capacidade de se alocar nos slots livres de forma automática, não sendo 
necessário o operador fazer a alocação de slot disponível manualmente. 

 
CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS 

 Faixa de frequência: 148-174 MHz 

o Proteções eletrônicas contra: 

 Variação de impedância de RF ou descasamento da antena; 

 Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em cada 

acionamento (programável); 

 Controle de frequência: por sintetizador, dotado de memória programável e reprogramável 

externamente através de computador; 

 Tecnologia baseada em microprocessador; 
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 A identificação Eletrônica do Transceptor no modo digital deverá ser fornecida pelo circuito 

eletrônico original do próprio equipamento, não se admitindo através da inclusão de circuitos 

(internos ou externos), placas adicionais, opcionais e/ou complementares ao equipamento. 

CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS ESPECÍFICAS 

o Transmissor: 

 Potência de saída de RF: mínimo 50W; 

 Limitação de modulação: melhor ou igual a 2,5 KHz para espaçamento de 12.5 KHze melhor 

ou igual a 4,0 KHz para espaçamento de 20 KHz; 

 Modulação digital 4FSK: 7K60F1E (somente voz); 7K60F1D (somente dados);7K60F1W 

(voz e dados); 

 Modulação analógica (FM): 11K0F3E; 14K0F3E; 16K0F3E; 

 Estabilidade de frequência: melhor ou igual a 0,5 ppm 

 Emissões conduzidas / irradiadas: melhor ou igual -36 dBm < 1 GHz; melhor ou iguala -30 dBm > 

1 GHz 

 Zumbido e ruído FM: melhor ou igual a 40 dB; 

 Temporizador de transmissão reciclável em cada acionamento, com tempoprogramável via 

software; 

 Potência de canal adjacente: melhor ou igual a 60 Db @ 12.5 kHz e melhor ou iguala 70 dB @ 20/25 

kHz; 

 Resposta de áudio: +1 a -3 dB; 

 Distorção de áudio: ≤ 3%; 

 Tipo de vocoder digital: AMBE++; 

 Protocolo digital: ETSI-TS102 361 -1,-2,-3 

o Receptor: 

 Sensibilidade em modo digital: melhor ou igual a 0,18uV (BER5%) 

 Sensibilidade em modo analógico: melhor ou igual a 0,18 uV (12dB SINAD) 

 Seletividade para canais adjacentes: melhor ou igual a 60 dB @ 12,5 kHz e melhorou igual a 70 

dB @ 20/25 kHz 

 Espaçamento de canais: 12,5/20/25 kHz; 

 Rejeição de sinais espúrios: melhor ou igual a 70 dB; 

 Rejeição de Intermodulação: melhor ou igual a 70 dB; 

 Potência de saída de áudio: mínimo 3W (alto-falante frontal); 

 Distorção de áudio: melhor ou igual a 3%; 

 Emissões de espúrias conduzidas: < -57dBm 

o Sintetizador: 

 Oscilador controlado por tensão (VCO) dentro da faixa de VHF 

 Imune à captação de vibrações; 

 Controle de frequência com dados retidos em memória programável e reprogramável 
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eletricamente, mediante programação por meio de computador. 

 

IDENTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA 

 Número de série do equipamento gravado indelevelmente na memória interna do equipamento e 

fixado no chassi por meio de etiqueta adesiva; 

 Cumprir as Normas Militares no mínimo MIL STD 810G 

 Cumprir a especificação de intrusão de poeira e água: mínimo IP54; 

 Circuitos impressos protegidos contra corrosão; 

 Peso máximo (transceptor): 1600 gramas; 

 Dimensões máximas (transceptor): 

- Altura: 65mm; 

- Largura: 180mm; 

- Profundidade: 190mm 

 O equipamento deverá possibilitar a utilização de 02 (duas) cabeças 

remotassimultâneas interligadas ao mesmo chassi para aplicações específicas futuras; 

 Peso máximo (transceptor): 1600 gramas; 

 Possuir porta Ethernet para aplicações futuras; 

 

ITEM 03 - LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO PORTÁTIL ANALÓGICA E DIGITAL VHF/FM 

QUANTITADE: 40 (QUARENTA) ESTAÇÕES 

 

Conjunto Terminal Portátil deverá ser constituído de: 

 01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor; 

 01 (uma) bateria de íon de Lítio ou de superior qualidade, sendo cada bateria capaz de fornecer no 

mínimo 1500 mAH e proporcionar uma autonomia mínima de 12 (doze) horas de funcionamento 

contínuo em regime de operação analógica, sob o ciclo de trabalho 5-5-90 (5% do tempo em 

transmissão, 5% em recepção e 90% em espera) e 16 (dezesseis) horas de funcionamento contínuo 

em regime de operação digital, sob ciclo de trabalho 5-5-90 (5% do tempo em transmissão, 5% em 

recepção e 90% em espera); 

 01 (uma) bateria de íon de Lítio ou de superior qualidade, sobressalentedo, capaz de fornecer no 

mínimo 1500 mAH, similar à bateria que acompanha o equipamento; 

 01 (um) antena portátil VHF; 

 01 (um) carregador de bateria unitário, com entrada CA bivolt automática; 

 01 (um) manual de operação em língua portuguesa do Brasil; 

 01 (um) clipe de cinto; 
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 01 (um) capa em couro com alça tiracolo; 

 01 (um) fone de ouvido com microfone tipo lapela e ptt com fixação no rádio por meio de parafuso. 

CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS 

 Fácil manuseio e operação. 

 Operação em modo digital ou analógico no mesmo rádio, programados por canal. 

o Indicadores de status operacional: 

 Monitoração; 

 Ativação / desativação de tons; 

 Varredura de canais; 

 Roaming; 

 Comunicação direta (talk around); 

 VOX; 

 Alarme de Emergência; 

 Número de canais: mínimo 48 canais 

 Capacidade de zonas: mínimo 4 zonas com 16 canais cada 

 Varredura de canais – Possibilitar que o rádio monitore vários canais de uma lista programável e 

participe de uma chamada assim que detectar atividade em qualquerum deles. 

 Capacidade de operação rádio a rádio (ponto – a – ponto), sem a utilização de infraestrutura nos 

modos digital e/ou analógico. 

o Controles: 

 Comando Liga / Desliga; 

 Ajuste do nível de áudio (Volume); 

 Silenciador de recepção; 

 Seletor de canais; 

 Botão de acionamento do transmissor; 

 No mínimo 01 (um) botão programável por software, para execução de funçõespredefinidas. 

 Função de anúncio por voz, para informar ao usuário verbalmente alteração decanal; 

 Criptografia básica 40 bits em modo digital 

 Supressor de ruído com possibilidade de ajustes de níveis por software 
 

RECURSOS OPERACIONAIS 

 Envio de identificação eletrônica do rádio; 

 Alarme de emergência; 

 Atender o padrão aberto DMR de rádios digitais com vocoder digital AMBE+2 com Protocolo Digital 

ETSI-TS102 361. 

Os equipamentos deverão ter a capacidade de se alocar nos slots livres de forma automática, não 
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sendo necessário o operador fazer a alocação de slot disponível manualmente. 

 
CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS 

 Faixa de frequência: 148 a 174 MHz de acordo com a resolução 674 da Anatel; 

 Método de acesso: TDMA 

 Espaçamento de canais: 12,5 kHz / 20/ 25 kHz, com programação dentro da faixaacima (simplex / 

semi-duplex). 

 Estabilidade de frequência: melhor ou igual a 0.5 ppm 

o Proteções eletrônicas contra: 

 Variação de impedância de RF ou descasamento da antena; 

 Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclávelem cada 

acionamento (programável); 

 Controle de frequência: por sintetizador, dotado de memória programável ereprogramável 

externamente através de computador; 

 Tecnologia baseada em microprocessador; 

 
A identificação Eletrônica do Transceptor no modo digital deverá ser fornecida pelo circuito eletrônico 

original do próprio equipamento, não se admitindo através da inclusão de circuitos (internos ou 

externos), placas adicionais, opcionais e/ou complementares ao equipamento. 

 

CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS ESPECÍFICAS 

o Transmissor: 

 Potência de saída de RF com ajuste via programação: 5W / 1W; 

 Limitação de modulação: ± 4kHz para espaçamento de 20 kHz; ± 5kHz paraespaçamento de 

25 kHz e ± 2,5 kHz para espaçamento de 12,5 kHz; 

 Modulação analógica (FM): 11K0F3E, 14K0F3E, 16K0F3E; 

 Modulação digital 4FSK / voz 7K60F1E / dados 7K601D / dados e voz 7K60F1W; 

 Temperatura de operação: de -30°C a +60°C 

 Emissões conduzidas / irradiadas: -36 dBm < 1 GHz / -30 dBm > 1 GHz 

 Zumbido e ruído FM: melhor ou igual a 40 dB @ 12,5 kHz e melhor ou igual a 43dB@ 20 kHz 

e melhor ou igual a 45dB@25KHz; 

 Temporizador de transmissão reciclável em cada acionamento, com tempoprogramável via 

software; 

 Potência de canal adjacente: melhor ou igual a 60 dB @ 12.5 kHz e melhor ou iguala 70 dB @20/25 

kHz; 

 Resposta de áudio: conforme a Norma TIA-603; 

 Distorção de áudio: melhor ou igual a 3%; 

 Tipo de vocoder digital: AMBE++; 
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o Protocolo digital: ETSI-TS102 361 -1,-2,-3 

 

o Receptor: 

 Sensibilidade em modo digital: melhor ou igual a 0,20µV @ BER5% 

 Sensibilidade em modo analógico: melhor ou igual a 0,20µV (12 dB SINAD) 

 Seletividade para canais adjacentes: melhor ou igual a 60 dB @ 12,5 kHz / e melhorou igual a 70 

dB @20/25 kHz (TIA603) 

 Espaçamento de canais: 12,5 / 20/ 25 kHz; 

 Rejeição de sinais espúrios: melhor ou igual a 70dB @ 12,5/20/25KHz (TIA603) 

 Rejeição de Intermodulação: melhor ou igual a 70dB @ 12,5/20/25KHz (TIA603) 

 Potência de áudio: melhor ou igual a 1W 

 Distorção de áudio: melhor ou igual a 3%; 

 Emissões de espúrias conduzidas: melhor ou igual a -57dBm 

o Sintetizador: 

 Oscilador controlado por tensão (VCO) operando em VHF 

 Imune à captação de vibrações; 

 Controle de frequência com dados retidos em memória programável e reprogramável 

eletricamente, mediante programação por meio de computador. 

 
IDENTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA 

 Número de série do equipamento gravado indelevelmente na memória interna do equipamento e 
fixado no chassi por meio de etiqueta adesiva; 

 Gabinete leve, vedado à entrada de umidade, respingos de líquidos, e em condições de suportar 

choques, vibrações mecânicas e demais condições típicas da utilização de terminais portáteis; 

 Cumprir a Norma MIL STD 810 (choque e vibração) na classe G 

 Cumprir a especificação de intrusão de água e poeira: no mínimo IP54; 

 Terminais, conectores e contatos banhados, a fim de reduzir a probabilidade deperdas elétricas ou 

mau contato; 

 Circuitos impressos protegidos contra corrosão; 

 Peso máximo com bateria 220g 

 Dimensões máximas, com bateria: 

- Altura: 120 mm; 

- Largura: 60 mm; 

- Profundidade: 35 mm. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
ESTAÇÃO REPETIDORA 
ANALÓGICA E DIGITAL 
VHF/FM, 
CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS BÁSICAS 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 
148 A 174 MHZ, MÉTODO 
DE ACESSO: TDMA, 
ESPAÇAMENTO DE CANAIS 
DE 12,5 / 20/ 25 KHZ, COM 
PROGRAMAÇÃO DENTRO 
DA FAIXA ACIMA; 
PROGRAMAÇÃO DE 
FREQUÊNCIA POR 
SINTETIZADOR DOTADO 
DE MEMÓRIA 
PROGRAMÁVEL E 
REPROGRAMÁVEL 
EXTERNAMENTE, POR 
MEIO DE PC COM 
SOFTWARE APROPRIADO, 
ALIMENTAÇÃO: 100-240 
VAC E 13.6 VDC ± 15%, 
ESTABILIDADE DE 
FREQUÊNCIA: MELHOR OU 
IGUAL A 0.5 PPM, 
IMPEDÂNCIA DE ANTENA: 
50 OHMS; PROTOCOLO 
DIGITAL ETSI-TS 102 361 -
1,-2,-3, CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS DE 
TRANSMISSÃO: POTÊNCIA 
DE SAÍDA DE RF: MÍNIMO 
50 WATTS, MODULAÇÃO 
ANALÓGICA: 11K0F3E, 
14K0F3E/ 16K0F3E, 
MODULAÇÃO 4FSK: 
7K60F1D (DADOS); 7K60F1E 
(VOZ); 7K60F1W (VOZ E 
DADOS), TIPO DE 
VOCODER DIGITAL 
AMBE++, EMISSÕES 
CONDUZIDAS / 
IRRADIADAS: MELHOR OU 
IGUAL -36 DBM < 1 GHZ; 
MELHOR OU IGUAL A -30 
DBM > 1 GHZ, ZUMBIDO E 
RUÍDO FM: MELHOR OU 
IGUAL A 40 DB; LIMITAÇÃO 
DE MODULAÇÃO: MELHOR 
OU IGUAL A 2,5 KHZ PARA 
ESPAÇAMENTO DE 12.5 
KHZ E MELHOR OU IGUAL 
A 4 KHZ PARA 
ESPAÇAMENTO DE 20 KHZ, 
POTÊNCIA DE CANAL 
ADJACENTE: MELHOR OU 
IGUAL A 60 DB @ 12.5 KHZ 
E MELHOR OU IGUAL A 70 
DB @ 20 KHZ; RESPOSTA 
DE ÁUDIO: +1 A -3 DB; 
DISTORÇÃO DE ÁUDIO: ≤ 
3%; PROTOCOLO DIGITAL 

12 MÊS -- -- 1.700,00 20.400,00 
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ETSI-TS102 361-1;-2;-3 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
ESTAÇÃO FIXA DE RÁDIO 
BASE ANALÓGICA E 
DIGITAL VHF/FM, 
TERMINAL MÓVEL 
ANALÓGICO E DIGITAL 
DMR II PARA USO COMO 
ESTAÇÃO FIXA, DEVERÁ 
SER CONSTITUÍDO DE: 01 
(UM) EQUIPAMENTO RÁDIO 
TRANSMISSOR-
RECEPTOR; 01 (UM) 
MICROFONE DE MÃO COM 
TECLA PTT; 01 (UM) FONTE 
A ALIMENTAÇÃO 
CHAVEADA DE 16 A COM 
FLUTUADOR; 01 (UM) 
SISTEMA IRRADIANTE 
DOTADO DE 30 METROS 
DE CABO COAXIAL, 
ANTENA PLANO TERRA, E 
CONECTORES; 
CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS BÁSICAS: 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 
148-174 MHZ, PROTEÇÕES 
ELETRÔNICAS CONTRA: 
VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA 
DE RF OU DESCASAMENTO 
DA ANTENA; 
ACIONAMENTO CONTÍNUO 
DO TRANSMISSOR POR 
TEMPO SUPERIOR AO 
PERMITIDO, RECICLÁVEL 
EM CADA ACIONAMENTO 
(PROGRAMÁVEL); 
CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA: POR 
SINTETIZADOR, DOTADO 
DE MEMÓRIA 
PROGRAMÁVEL E 
REPROGRAMÁVEL 
EXTERNAMENTE ATRAVÉS 
DE COMPUTADOR; 
TECNOLOGIA BASEADA EM 
MICROPROCESSADOR; A 
IDENTIFICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO 
TRANSCEPTOR NO MODO 
DIGITAL DEVERÁ SER 
FORNECIDA PELO 
CIRCUITO ELETRÔNICO 
ORIGINAL DO PRÓPRIO 
EQUIPAMENTO, NÃO SE 
ADMITINDO ATRAVÉS DA 
INCLUSÃO DE CIRCUITOS 
(INTERNOS OU 
EXTERNOS), PLACAS 
ADICIONAIS, OPCIONAIS 
E/OU COMPLEMENTARES 
AO EQUIPAMENTO, 
CARACTERÍSTICAS 
OPERACIONAIS: FÁCIL 
MANUSEIO E OPERAÇÃO, 
MODO DUPLO COM 
SENSOR AUTOMÁTICO 

12 MÊS -- -- 670,00 8.040,00 
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(MODOS ANALÓGICO E 
DIGITAL), VARREDURA DE 
CANAIS; EMERGÊNCIA; 
PRIVACIDADE; 
COMUNICAÇÃO DIRETA; 
CHAMADA PRIVATIVA; 
CHAMADA EM GRUPO; 
CHAMADA GERAL; 
CHAMADA DE 
EMERGÊNCIA, NÚMERO DE 
CANAIS: MÍNIMO DE 64, 
POSSIBILIDADE DE ZONAS: 
MÍNIMO 16, CONTROLES: 
COMANDO LIGA / DESLIGA; 
AJUSTE DO NÍVEL DE 
ÁUDIO (VOLUME); 
SILENCIADOR DE 
RECEPÇÃO; SELETOR DE 
CANAIS; MICROFONE COM 
TECLA PTT; TECLA 
ESPECÍFICA PARA O 
ACIONAMENTO DE 
ALARME DE EMERGÊNCIA; 
MÍNIMO DE 05 (CINCO) 
BOTÕES PROGRAMÁVEIS 
PARA EXECUÇÃO DE 
FUNÇÕESPREDEFINIDAS, 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO 
TER A CAPACIDADE DE SE 
ALOCAR NOS SLOTS 
LIVRES DE FORMA 
AUTOMÁTICA, NÃO SENDO 
NECESSÁRIO O 
OPERADOR FAZER A 
ALOCAÇÃO DE SLOT 
DISPONÍVEL 
MANUALMENTE 

3 LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
RÁDIO PORTÁTIL 
ANALÓGICA E DIGITAL 
VHF/FM - CONJUNTO 
TERMINAL PORTÁTIL 
DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDO DE: 01 (UM) 
EQUIPAMENTO RÁDIO 
TRANSMISSOR-
RECEPTOR; 01 (UMA) 
BATERIA DE ÍON DE LÍTIO 
OU DE SUPERIOR 
QUALIDADE, SENDO CADA 
BATERIA CAPAZ DE 
FORNECER NO MÍNIMO 
1500 MAH E 
PROPORCIONAR UMA 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) HORAS DE 
FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO EM REGIME DE 
OPERAÇÃO ANALÓGICA, 
SOB O CICLO DE 
TRABALHO 5-5-90 (5% DO 
TEMPO EM TRANSMISSÃO, 
5% EM RECEPÇÃO E 90% 
EM ESPERA) E 16 
(DEZESSEIS) HORAS DE 
FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO EM REGIME DE 

40 UN 12,00 MÊS 136,66 65.596,80 
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OPERAÇÃO DIGITAL, SOB 
CICLO DE TRABALHO 5-5-
90 (5% DO TEMPO EM 
TRANSMISSÃO, 5% EM 
RECEPÇÃOE 90% EM 
ESPERA); 01 (UMA) 
BATERIA DE ÍON DE LÍTIO 
OU DE SUPERIOR 
QUALIDADE, 
SOBRESSALENTEDO, 
CAPAZ DE FORNECER NO 
MÍNIMO 1500 MAH, SIMILAR 
À BATERIA QUE 
ACOMPANHA O 
EQUIPAMENTO; 01 (UM) 
ANTENA PORTÁTIL VHF; 01 
(UM) CARREGADOR DE 
BATERIA UNITÁRIO, COM 
ENTRADA CA BIVOLT 
AUTOMÁTICA; 01 (UM) 
MANUAL DE OPERAÇÃO 
EM LÍNGUA PORTUGUESA 
DO BRASIL; 01 (UM) CLIPE 
DE CINTO; 01 (UM) CAPA 
EM COURO COM ALÇA 
TIRACOLO; 01 (UM) FONE 
DE OUVIDO COM 
MICROFONE TIPO LAPELA 
E PTT COM FIXAÇÃO NO 
RÁDIO POR MEIO DE 
PARAFUSO, 
CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS BÁSICAS: 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 
148 A 174 MHZ DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 674 DA 
ANATEL; MÉTODO DE 
ACESSO: TDMA, 
ESPAÇAMENTO DE 
CANAIS: 12,5 KHZ / 20/ 25 
KHZ, COM PROGRAMAÇÃO 
DENTRO DA FAIXAACIMA 
(SIMPLEX / SEMI-DUPLEX), 
ESTABILIDADE DE 
FREQUÊNCIA: MELHOR OU 
IGUAL A 0.5 PPM, 
PROTEÇÕES 
ELETRÔNICAS CONTRA: 
VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA 
DE RF OU DESCASAMENTO 
DA ANTENA; 
ACIONAMENTO CONTÍNUO 
DO TRANSMISSOR POR 
TEMPO SUPERIOR AO 
PERMITIDO, 
RECICLÁVELEM CADA 
ACIONAMENTO 
(PROGRAMÁVEL); 
CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA: POR 
SINTETIZADOR, DOTADO 
DE MEMÓRIA 
PROGRAMÁVEL 
EREPROGRAMÁVEL 
EXTERNAMENTE ATRAVÉS 
DE COMPUTADOR; 
TECNOLOGIA BASEADA EM 
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MICROPROCESSADOR 

VALOR GLOBAL (R$): 94.036,80 

6. PRAZO DE ENTREGA 

10(DEZ) DIAS APÓS A ORDEM DE FORNECIMENTO DESTA SUPERINTENDÊNCIA. 

7. FISCAL DO CONTRATO 

SIDNEI SANTANA FERREIRA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo Administrativo: Nº 211/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, a qual detalhamos na seguinte planilha:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
ESTAÇÃO REPETIDORA 
ANALÓGICA E DIGITAL 
VHF/FM, 
CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS BÁSICAS 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 
148 A 174 MHZ, MÉTODO 
DE ACESSO: TDMA, 
ESPAÇAMENTO DE CANAIS 
DE 12,5 / 20/ 25 KHZ, COM 
PROGRAMAÇÃO DENTRO 
DA FAIXA ACIMA; 
PROGRAMAÇÃO DE 
FREQUÊNCIA POR 
SINTETIZADOR DOTADO 
DE MEMÓRIA 
PROGRAMÁVEL E 
REPROGRAMÁVEL 
EXTERNAMENTE, POR 
MEIO DE PC COM 
SOFTWARE APROPRIADO, 
ALIMENTAÇÃO: 100-240 
VAC E 13.6 VDC ± 15%, 
ESTABILIDADE DE 
FREQUÊNCIA: MELHOR OU 
IGUAL A 0.5 PPM, 
IMPEDÂNCIA DE ANTENA: 
50 OHMS; PROTOCOLO 
DIGITAL ETSI-TS 102 361 -
1,-2,-3, CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS DE 
TRANSMISSÃO: POTÊNCIA 
DE SAÍDA DE RF: MÍNIMO 
50 WATTS, MODULAÇÃO 
ANALÓGICA: 11K0F3E, 
14K0F3E/ 16K0F3E, 
MODULAÇÃO 4FSK: 
7K60F1D (DADOS); 7K60F1E 
(VOZ); 7K60F1W (VOZ E 
DADOS), TIPO DE 
VOCODER DIGITAL 
AMBE++, EMISSÕES 
CONDUZIDAS / 
IRRADIADAS: MELHOR OU 
IGUAL -36 DBM < 1 GHZ; 
MELHOR OU IGUAL A -30 
DBM > 1 GHZ, ZUMBIDO E 
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RUÍDO FM: MELHOR OU 
IGUAL A 40 DB; LIMITAÇÃO 
DE MODULAÇÃO: MELHOR 
OU IGUAL A 2,5 KHZ PARA 
ESPAÇAMENTO DE 12.5 
KHZ E MELHOR OU IGUAL 
A 4 KHZ PARA 
ESPAÇAMENTO DE 20 KHZ, 
POTÊNCIA DE CANAL 
ADJACENTE: MELHOR OU 
IGUAL A 60 DB @ 12.5 KHZ 
E MELHOR OU IGUAL A 70 
DB @ 20 KHZ; RESPOSTA 
DE ÁUDIO: +1 A -3 DB; 
DISTORÇÃO DE ÁUDIO: ≤ 
3%; PROTOCOLO DIGITAL 
ETSI-TS102 361-1;-2;-3 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
ESTAÇÃO FIXA DE RÁDIO 
BASE ANALÓGICA E 
DIGITAL VHF/FM, 
TERMINAL MÓVEL 
ANALÓGICO E DIGITAL 
DMR II PARA USO COMO 
ESTAÇÃO FIXA, DEVERÁ 
SER CONSTITUÍDO DE: 01 
(UM) EQUIPAMENTO RÁDIO 
TRANSMISSOR-
RECEPTOR; 01 (UM) 
MICROFONE DE MÃO COM 
TECLA PTT; 01 (UM) FONTE 
A ALIMENTAÇÃO 
CHAVEADA DE 16 A COM 
FLUTUADOR; 01 (UM) 
SISTEMA IRRADIANTE 
DOTADO DE 30 METROS 
DE CABO COAXIAL, 
ANTENA PLANO TERRA, E 
CONECTORES; 
CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS BÁSICAS: 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 
148-174 MHZ, PROTEÇÕES 
ELETRÔNICAS CONTRA: 
VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA 
DE RF OU DESCASAMENTO 
DA ANTENA; 
ACIONAMENTO CONTÍNUO 
DO TRANSMISSOR POR 
TEMPO SUPERIOR AO 
PERMITIDO, RECICLÁVEL 
EM CADA ACIONAMENTO 
(PROGRAMÁVEL); 
CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA: POR 
SINTETIZADOR, DOTADO 
DE MEMÓRIA 
PROGRAMÁVEL E 
REPROGRAMÁVEL 
EXTERNAMENTE ATRAVÉS 
DE COMPUTADOR; 
TECNOLOGIA BASEADA EM 
MICROPROCESSADOR; A 
IDENTIFICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO 
TRANSCEPTOR NO MODO 
DIGITAL DEVERÁ SER 

12 MÊS -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

16FFAD2713B38D90AC70D18D67B21A44

sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié
 

              MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

       

FORNECIDA PELO 
CIRCUITO ELETRÔNICO 
ORIGINAL DO PRÓPRIO 
EQUIPAMENTO, NÃO SE 
ADMITINDO ATRAVÉS DA 
INCLUSÃO DE CIRCUITOS 
(INTERNOS OU 
EXTERNOS), PLACAS 
ADICIONAIS, OPCIONAIS 
E/OU COMPLEMENTARES 
AO EQUIPAMENTO, 
CARACTERÍSTICAS 
OPERACIONAIS: FÁCIL 
MANUSEIO E OPERAÇÃO, 
MODO DUPLO COM 
SENSOR AUTOMÁTICO 
(MODOS ANALÓGICO E 
DIGITAL), VARREDURA DE 
CANAIS; EMERGÊNCIA; 
PRIVACIDADE; 
COMUNICAÇÃO DIRETA; 
CHAMADA PRIVATIVA; 
CHAMADA EM GRUPO; 
CHAMADA GERAL; 
CHAMADA DE 
EMERGÊNCIA, NÚMERO DE 
CANAIS: MÍNIMO DE 64, 
POSSIBILIDADE DE ZONAS: 
MÍNIMO 16, CONTROLES: 
COMANDO LIGA / DESLIGA; 
AJUSTE DO NÍVEL DE 
ÁUDIO (VOLUME); 
SILENCIADOR DE 
RECEPÇÃO; SELETOR DE 
CANAIS; MICROFONE COM 
TECLA PTT; TECLA 
ESPECÍFICA PARA O 
ACIONAMENTO DE 
ALARME DE EMERGÊNCIA; 
MÍNIMO DE 05 (CINCO) 
BOTÕES PROGRAMÁVEIS 
PARA EXECUÇÃO DE 
FUNÇÕESPREDEFINIDAS, 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO 
TER A CAPACIDADE DE SE 
ALOCAR NOS SLOTS 
LIVRES DE FORMA 
AUTOMÁTICA, NÃO SENDO 
NECESSÁRIO O 
OPERADOR FAZER A 
ALOCAÇÃO DE SLOT 
DISPONÍVEL 
MANUALMENTE 

3 LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
RÁDIO PORTÁTIL 
ANALÓGICA E DIGITAL 
VHF/FM - CONJUNTO 
TERMINAL PORTÁTIL 
DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDO DE: 01 (UM) 
EQUIPAMENTO RÁDIO 
TRANSMISSOR-
RECEPTOR; 01 (UMA) 
BATERIA DE ÍON DE LÍTIO 
OU DE SUPERIOR 
QUALIDADE, SENDO CADA 
BATERIA CAPAZ DE 
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FORNECER NO MÍNIMO 
1500 MAH E 
PROPORCIONAR UMA 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) HORAS DE 
FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO EM REGIME DE 
OPERAÇÃO ANALÓGICA, 
SOB O CICLO DE 
TRABALHO 5-5-90 (5% DO 
TEMPO EM TRANSMISSÃO, 
5% EM RECEPÇÃO E 90% 
EM ESPERA) E 16 
(DEZESSEIS) HORAS DE 
FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO EM REGIME DE 
OPERAÇÃO DIGITAL, SOB 
CICLO DE TRABALHO 5-5-
90 (5% DO TEMPO EM 
TRANSMISSÃO, 5% EM 
RECEPÇÃOE 90% EM 
ESPERA); 01 (UMA) 
BATERIA DE ÍON DE LÍTIO 
OU DE SUPERIOR 
QUALIDADE, 
SOBRESSALENTEDO, 
CAPAZ DE FORNECER NO 
MÍNIMO 1500 MAH, SIMILAR 
À BATERIA QUE 
ACOMPANHA O 
EQUIPAMENTO; 01 (UM) 
ANTENA PORTÁTIL VHF; 01 
(UM) CARREGADOR DE 
BATERIA UNITÁRIO, COM 
ENTRADA CA BIVOLT 
AUTOMÁTICA; 01 (UM) 
MANUAL DE OPERAÇÃO 
EM LÍNGUA PORTUGUESA 
DO BRASIL; 01 (UM) CLIPE 
DE CINTO; 01 (UM) CAPA 
EM COURO COM ALÇA 
TIRACOLO; 01 (UM) FONE 
DE OUVIDO COM 
MICROFONE TIPO LAPELA 
E PTT COM FIXAÇÃO NO 
RÁDIO POR MEIO DE 
PARAFUSO, 
CARACTERÍSTICAS 
ELETRÔNICAS BÁSICAS: 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 
148 A 174 MHZ DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 674 DA 
ANATEL; MÉTODO DE 
ACESSO: TDMA, 
ESPAÇAMENTO DE 
CANAIS: 12,5 KHZ / 20/ 25 
KHZ, COM PROGRAMAÇÃO 
DENTRO DA FAIXAACIMA 
(SIMPLEX / SEMI-DUPLEX), 
ESTABILIDADE DE 
FREQUÊNCIA: MELHOR OU 
IGUAL A 0.5 PPM, 
PROTEÇÕES 
ELETRÔNICAS CONTRA: 
VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA 
DE RF OU DESCASAMENTO 
DA ANTENA; 
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ACIONAMENTO CONTÍNUO 
DO TRANSMISSOR POR 
TEMPO SUPERIOR AO 
PERMITIDO, 
RECICLÁVELEM CADA 
ACIONAMENTO 
(PROGRAMÁVEL); 
CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA: POR 
SINTETIZADOR, DOTADO 
DE MEMÓRIA 
PROGRAMÁVEL 
EREPROGRAMÁVEL 
EXTERNAMENTE ATRAVÉS 
DE COMPUTADOR; 
TECNOLOGIA BASEADA EM 
MICROPROCESSADOR 

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos e 
todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas do 
Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da Agência e 
Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
006/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI 
Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, 
sediada __________________________, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 
para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2023, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 
que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO 
DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________e do 
CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na letra “h” do subitem 4, do Edital, do 
Pregão Eletrônico  Nº 006/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante 
legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 
b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNISTO- SUMTRAM; 
c. Obedeceremos às ordens expedidas pela SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÂNISTO- SUMTRAM, durante a execução do contrato; 
d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais 

não figuram empregados da SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNISTO- SUMTRAM; 
e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 

representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) no 
CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº211/2023 

CONTRATO Nº  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O A SUMTRAN E 
............................................. ................... 

 
Pelo presente instrumento, A SUMTRAN- Superintendência Municipal de Trânsito, autarquia Municipal do 
Município de Jequié,  Estado da Bahia, , com sede na Rua Gildelito Ferraz, s/n,  Bairro Jequiezinho - Jequié 
– BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.376.576/0001-22, neste ato representado pela sua Superitendente, a 
Senhora Carla Carine Rodrigues Geambastiane, brasileira, maior, doravante designada simplesmente 
SUMTRAM, e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada 
na Rua ........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 006/2023, constante do Processo Administrativo nº 211/2023,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes e 
demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e 
outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 211/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 211/2023 que fazem parte integrante deste Contrato, 
como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., podendo ser 
prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que 
a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pela SUMTRAM à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e entrega dos 
serviços. 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e 
constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o Contrato 
seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice Oficial e que mais 
eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde queseja comprovado que 
o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade fiscal da 
CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, a SUMTRAN, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, indicada 
por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e não será 
efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como os que forem 
negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e o prazo 
acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente regularizada e 
atestada à prestação do serviço pela SUMTRAN. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, cumprindo, 
durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas as leis e posturas 
federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo interesse 
público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração Pública o 
ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos serviços contratados, 
em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter a SUMTRAM informada do andamento da prestação de serviços devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 
presente contrato; 
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d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e Comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela CONTRATADA, 
que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da Legislação 
Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, providenciando 
sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de Pessoas que estejam 
sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município de Jequié-BA, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de retenção, 
enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas 
anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços previstos neste 
instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado dispositivo contratual, os 
valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA SUMTRAN 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações da SUMTRAN:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos Serviços, 
e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de Habilitação e 
Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;  
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d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do    D E C 
R E T O Nº 23072/2022, cabendo ao servidor Sidnei Santana Ferreira, lotado  na Superintendência Municipal 
de Trânsito, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 da 
Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou 
eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidas perante a 
CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja permanência 
seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por exclusiva conta 
da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste 
Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam cumprindo, 
convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

16FFAD2713B38D90AC70D18D67B21A44

sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Jequié
 

              MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

       

 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão Contratual, 
sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude 
fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total do 
Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de Advertência, 
Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou Impedimento de 
Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93.  
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12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA pelo 
ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da SUMTRAN. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as 
determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei Federal n° 
8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, especialmente a do 
Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este 
Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, temporária ou 
definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil 
Brasileiro. 
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16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 
Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando também o 
prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas corruptas, 
fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o CONTRATANTE 
poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o fornecimento de acordo com 
os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, aplicando esta rescisão conforme os 
termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade ideológica, 
consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter benefício 
financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do organismo financeiro 
multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, 
assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento 
em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a 
conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. A SUMTRAN rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, de 
forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva 
ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que a 
SUMTRAN e/ou pessoas designadas possam inspecionar o local e todas as contas e registros relativos à 
execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados por auditores 
designados pela SUMTRAN, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula sobre 
17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício de inspeção 
da SUMTRAN e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem uma prática proibida 
e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de inelegibilidade, de acordo com as 
normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições Contratuais, os 
quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente publicado pelo 
CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou renúncia de 
direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, 
obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 

Carla Carine Rodrigues Geambastiane 
SUMTRAN 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

16FFAD2713B38D90AC70D18D67B21A44

sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Jequié
 

              MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

       

ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

  
............................................................................, com endereço à ..............................................., CNPJ/MF 
Sob o .......................................................... através do seu representante legal, __________________, 
R.G. nº. _________________________ CPF nº. _______________________, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Superintendência 
Municipal de Trânsito-SUMTRAN, neste ato representado pela superintendente, obrigar-se ao quanto 
segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO A SEREM UTILIZADOS PELOS 
AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE 
e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através de 
Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser  feita após 10(dez) dias após o recebimento da ordem de fornecimento 
pela empresa, conforme consta no Termo de Referência . 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais/prestará serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme 
art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca 
da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta 
ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ____________________________________________________  
CARLA CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE 

SUMTRAN 
CONTRATANTE 

 
 ____________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  

PRESTADOR/PROPONENTE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 140.2022 

O Município de Jequié torna público o DISTRATO AMIGAVEL do Contrato de nº 140/2022, firmado através de 
Dispensa de Licitação nº 88/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a Sra. DAYANA REBOUÇAS SANTOS. 
 
Fundamento: Artigo 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Objeto: Termo de distrato do contrato de nº 140/2022, cujo objeto é contratação LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO 
NA RUA CARLOS AGUIAR, Nº110, SÃO JOSÉ, JEQUIÉ-BA, PARA O FUNCIONAMENTO TEMPORÁRIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL DR. CARLOS AGUIAR RIBEIRO, EM RAZÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 

Data do Distrato: 16/06/2023. 
 
Contratada: DAYANA REBOUÇAS SANTOS, brasileira, regularmente inscrita no CPF, sob o nº. 004.391.075-60. 
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__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Avenida Exuperio Miranda, s/n, Mandacaru, Jequié/BA 

CEP: 45.210-060 – Fone: 0800 808 0136 Email: smel.jequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
  1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 231/2022 

 TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 
 

THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua Coronel Almerindo Rehem, 

nº 126, Edifício Empresarial Costa Andrade, Sala 407, Caminho das Árvores, CEP.: 41.820-768, 

Salvador/BA, CNPJ/MF sob o nº 015.322.898/0001-91, através do seu representante legal, 

denominado CONTRATADO, observado a Tomada de Preços nº 005/2022, Contrato nº 231/2022, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 231/2022, firmado em 09 de 

junho de 2022, objetivando a contratação de empresa de engenharia para construção de quadra 

poliesportiva no município de Jequié/Bahia. 

 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Proj./Ativ: - 1073 – CONSTRUÇÃO/REQUALIFICAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

Elemento: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso: 17000000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

LEI Nº 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, mediante 

justificação expressa, nos seguintes casos:  

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares  até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

  

Jequié - BA, 16 de junho de 2023. 

 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 

 
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 472/2021 

Processo: 202/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP com endereço na Rua Siqueira Campos, Nº 110, Joaquim Romão, CEP 
45.202-000, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.833.213/0001-92. 

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 31 de setembro de 
2021, entre o Município de Jequié e a empresa EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP, para execução de serviços de reforma 
e ampliação das escolas: Escola Municipal Franz Gedeon, situada à Rua Professora Virgínia Ribeiro, s/n, bairro Jequiezinho; 
escola municipalizada Professora Anita Rabello Barreto, situada à Rua Ademar de Barros, s/n, bairro KM 4; colégio municipal 
Professora Alíria Argolo Pereira, situado à Rua Bruno Neto, s/n, bairro Mandacaru e Escola Municipal Anísio Teixeira, situada 
à Rua Agapito Fernandes, s/n, bairro Jequiezinho. 

 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias, 28 de junho de 2023 à 25 de  setembro de 2023. 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo: Pregão Eletrônico nº 049/2023 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ. 

 

RECORRENTE: MIX DUVALLE LTDA (“MIX”) 

DECISÃO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante MIX na qual aduz que foi declarada vencedora 

em diversos itens do certame e que foi indevidamente inabilitadas por não ter demonstrado a sua 

qualificação técnica suficientemente e compatível com o objeto da licitação, quando o Edital não exigiria 

parcela mais relevante do objeto ou mesmo a demonstração de execução de quantitativos pré-

estabelecidos. 

 

Assim, requer o provimento do recurso para reformar a decisão e a habilitar. 

 

Intimadas as demais licitantes para apresentar contrarrazões, na forma do art. 4º, XVIII, da Lei nº 

10.520/02, as licitantes deixaram transcorrer in albis o prazo para suas contrarrazões. 

 

Passo a análise dos pressupostos recursais. 

 

2. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

Recurso adm                                                                                        

                                                                                                  

                                                                                                      

                              

 

                                                                                      -       

                                                                                         

                                                                           

(...) 

   -                                                                                     

                                                                        a inerentes; 

 

O art. 4º, XVIII, da Lei n. 10.520/02, assim determina:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

[...] 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

                                                                                  (i)             

                                                                -                                         

                                                                     (ii)                         

                                                                                              de 

recursal; (iii)                                                                                         

                                                                                             

 

                                                                                                    

                                                                                                    

       

 

                                                                                       

                                                                                      

        -                  -            

 

Nesse contexto, colacionamos trechos d                                                   
1
: 

 

                         

                                                                                           

sobre determinada fase do procedimento. 

                                                                                           

            

                                                                                            

praticou o ato (...). 

                                   dever de fundamentar sua insa�               

                                                                                  

                                                                                     

                                                               

                                                 
1
                                                                                         

://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. Acesso em: 
12 dez. 2019. 
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Pressupostos subjetivos: 

                                                                                             

                                                                                             

port                                                                                          

                                                                                   

                                                                                      

                 -   -                                                     

                   –                                                                    

                              -                                                             

                                                                                         

               -                                                                             

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                              

                                                                                            

                                                                                         

                                                                                          

Belo Horizonte, Ed.                       

 

                                                                                    

 

                                                            -                           

a esse pressuposto; 

 

                               do recurso deve se dar no prazo previsto no Edital; 

                                                                                             

sucumbente; 

                                                                                       

quando n                                                                                

                                                                                      

sendo questionada; 

                                                                                           

           

 

                                    -se que os presentes recursos administrativos atendem parcialmente 

aos pressupostos, devendo ser conhecido. 

 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 

 

A Recorrente aduz que foi declarada vencedora em diversos itens do certame e que foi indevidamente 

inabilitadas por não ter demonstrado a sua qualificação técnica suficientemente e compatível com o objeto 
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da licitação, quando o Edital não exigiria parcela mais relevante do objeto ou mesmo a demonstração de 

execução de quantitativos pré-estabelecidos. 

 

Assim, requer o provimento do recurso para reformar a decisão e a habilitar. 

Razão assiste à Recorrente. 

 

É vasta a jurisprudência do TCU no sentido de que questões meramente formais não podem impedir o 

objetivo material do pregão, sob a égide do princípio do formalismo moderado, reforçado pelos recentes 

acórdãos emblemáticos acerca de juntada de documentos de habilitação ausentes no momento do envio 

da proposta, mas que comprovam condição preexistente. 

 

Nesse sentido, o ACÓRDÃO 2076/2018 – PLENÁRIO, em que foram mencionados precedentes do TCU 

que repudiam o excesso de formalismo e a falta de razoabilidade de decisões que, em nome da suposta 

celeridade do procedimento licitatório, atentam contra o dever de o agente público zelar para que seja 

selecionada a proposta mais vantajosa para a administração, tendo assim decidido: 

 

 9.2 … em futuras licitações, evite o excesso de formalismo, promovendo, 

nos limites da lei, as diligências necessárias a impedir a desclassificação 

de propostas potencialmente vantajosas para a administração” 

 

Destaque-se que a Lei nº 8.666/93, veda a inclusão de documento de habilitação em momento posterior, 

em dispositivo a seguir: 

 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

 

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 

No presente caso, em análise da documentação de habilitação e das notas fiscais apresentadas em sede 

de diligência, a Pregoeira e sua equipe entenderam que a Recorrente não teria apresentado capacidade 

técnica suficiente para fazer frente ao vultoso volume da licitação em questão.  

 

Trata-se de objeto extremamente sensível, notadamente aquisição de gêneros alimentícios para atender 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, do Sistema Municipal de Ensino de Jequié.  

 

Caso a licitante selecionada e contratada não seja capaz de executar o contrato, poderá causar graves 

prejuízos à Administração e principalmente à comunidade local, especialmente aos alunos da rede pública 

de ensino.  

 

A Administração tem um dever de cautela em suas contratações, especialmente quanto à verificação de 

capacidade técnica das licitantes em fazer frente aos contratos, cumprindo-os integralmente.  
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Todavia, em razão da ausência de exigências claras no Edital no que tange às parcelas mais relevantes 

do objeto e comprovação de execução de quantitativo pré-estabelecido do objeto, não resta alternativa 

que não o acolhimento do presente recurso, em respeito às disposição editalícias. 

 

A Administração deve se pautar pelo princípio da isonomia e seu corolário, especificamente aplicável às 

compras públicas, da vinculação ao edital. 

 

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a proposta mais 

vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões ordenadas de 

atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade de tratamento e 

oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos negócios 

administrativos. Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do processo 

de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no menor 

preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela 

Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita vinculação desde procedimento às normas 

condas no Edital. 

 

O princípio da vinculação ao ato convocatório, corolário do princípio da isonomia, dirige-se tanto à 

Administração, como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do 

instrumento convocatório. 

 

Vejamos o que dizem os artigos 3º, 41, o inciso V do 43 e o 45, todos da Lei n.º 8.666/93, in verbis:  

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 

                               

 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 

                        

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 

previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente 

nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de 

controle. 
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No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas no instrumento 

editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime principiológica da vinculação 

ao instrumento convocatório, que, consoante da douta lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  

 

      -se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além 

de mencionado no artigo 3º da Lei n.º 8.666/93m ainda tem seu sentido explicitado no artigo 

                                                                                         

                                                     3                                         

e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação constantes 

                  

 

O que se assevera acima está na mesma esteira do que já foi, inclusive, exaustivamente firmado pelos 

Tribunais Superiores, mormente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:  

 

  G   G                  G RANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. RELATOR: MIN. 

GILMAR MENDES. 4. O edital é a lei do certame e vincula tanto a Administração Pública 

quanto os candidatos. 5. Ausência de argumentos suficientes para infirmar a decisão 

agravada. 6. Agravo regimental a que se n                 

 

Pertinente colacionar, também, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

                         3     – RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO DE 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto 

com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo 

TRF da 4ª Região, assim ementado (fl. 544): ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. O princípio da vinculação ao edital 

restringe o próprio administrativo às regras editalícias, impondo a inabilitação da empresa 

que descumpriu as exigências estabelecidas no ato convocatório. O afastamento dos 

requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em detrimento dos demais 

interessados no certame, ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. (...) O 

acolhimento da pretensão da impetrante, que deixou de juntar os documentos exigidos pelo 

Edital, implica incontroversa fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. (STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro BENEDITO 

G  Ç                                             

 

 EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA – CONCORRÊNCIA – 

NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL – AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI IURIS' – RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 1. O princípio da vinculação ao edital impõe que a Administração e os licitantes 

respeitem as normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos 

atos praticados. 2. Evidenciado que o licitante descumpriu exigências previstas no edital, 

bem assim que estas não são ilegais ou manifestamente destituídas de razoabilidade, sua 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

desclassificação do certamente é medida que se impõe por ofensa ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento não provido. (TJMS - AI: 

14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator: Des. Alexandre Bastos, 

                        3           â                                    3         

 

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de 

julgamento, além de dar certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, 

finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade da administração, à impessoalidade e à 

probidade administrativa.  

 

É dever da Administração Pública não apenas contratar, mas também atender e fiscalizar os requisitos do 

edital e do objeto da licitação, e certificar através de documentos comprobatórios habilitação jurídica o 

cumprimento do Edital de licitação. 

 

Destaque-se que os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do formalismo 

moderado não se anulam, mas, como mandamentos de otimização, são ponderados e 

preservados, devendo ser avaliada cada situação.  

 

Saliente-se que a ata de registro de preço e os contratos extraídos dela, na presente licitação, 

serão fiscalizados de forma rigorosa pelos fiscais dos contratos e pela Administração como um 

todo, donde o seu não cumprimento por parte da empresa eventualmente contratada ensejará a 

aplicação das sanções previstas no contrato e na lei, entre elas a suspensão e o impedimento de 

licitar com a Administração, além da eventual rescisão contratual e aplicação de multas. 

 

Assim, as razões trazidas pela Recorrente são suficientes para reforma da decisão, reformando-a para 

declarar como vencedora a licitante Recorrente. 

 

4. DISPOSITIVO 

 

Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no mérito julgar 

pelo PROVIMENTO do recurso, reformando a decisão proferida, no sentido de classificar e habilitar as 

licitante Recorrente MIX DUVALLE LTDA dos respectivos itens em que se sagrou vencedora, revogando 

o ato de convocação das licitantes a seguir melhor colocadas. 

 

Entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão definitiva. 

 

Jequié/BA, 15 de junho de 2023. 

 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 049/2023 
 

DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Após análise do processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 049/2023, 

bem como dos fundamentos da decisão do Pregoeiro do Município em relação 

ao Recurso Administrativo interposto pela licitante MIX DUVALLE LTDA, 

DECIDO PELO CONHECIMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

para no mérito julgar pelo seu PROVIMENTO, reformando a decisão proferida 

para classificar e habilitar as licitante Recorrente MIX DUVALLE LTDA dos 

respectivos itens em que se sagrou vencedora, revogando o ato de 

convocação das licitantes a seguir melhor colocadas, na forma do Edital e da 

legislação aplicável. 

Publique-se. 

 

Jequié/BA, 16 de junho de 2023. 

 

____________________________ 

Prefeito Municipal 
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Contrato

    
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO DISTRATO AO CONTRATO Nº 140/2022 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, sexta-feira, 16 
de junho de 2023, Ano IX, Edição nº 01772, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 113, do Extrato de Distrato ao 
Contrato nº 140/2022. 

Onde se lê: Data do Distrato – 16/06/2023 

Leia – se: 

Onde se lê: Data do Distrato – 30/06/2023 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.500 EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. LEILA MARA DE JESUS SANTOS, do cargo em 

comissão de Administradora de Povoado, Símbolo CC-6, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.500 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.501 EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. GILSON GABRIEL MOTA DOS SANTOS, para exercer o 

cargo em comissão de Administrador de Povoado, Símbolo CC-6, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 19 de Junho de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.501 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 413         -     EM  15 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7162/23, de 14 de junho de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, GILMAR NUNES DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A - 11,  Matrícula nº 
135, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  5º (quinto) 
quinquênio, a partir de 01 de julho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 413 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 15  DE JUNHO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
P O R T A R I A    N.º 414      -     EM  15 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
12341/22, de 12 de dezembro de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, ROSALIA SANTANA 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Agente 
de serviços Gerais,  Nível/Classe: A – 14,  Matrícula nº 595, 75 (setenta e 
cinco) dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito 
retroativo a 01 de junho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 414 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15  DE JUNHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
P O R T A R I A    N.º 415      -     EM  15 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4929/23, de 24 de abril de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, SONIA MARIA DE MATOS 
NOVAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Enfermeira,  
Nível/Classe: A – 9,  Matrícula nº 3817, 60 (sessenta) dias, de LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 01 de junho de 
2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 415 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15  DE JUNHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
P O R T A R I A    N.º 416      -     EM  15 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5335/23, de 02 de maio de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, JUANICE OLIVEIRA 
GOMES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora,  Nível IV, Classe “E”,  Matrícula nº 2122, 180 (cento e oitenta) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
01 de junho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 416 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15  DE JUNHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2DD556359BA4BC80619FF4282E983FFD

sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 16 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 131

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
P O R T A R I A    N.º 417      -     EM  15 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5770/23, de 11 de maio de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, LUCIANO ALMEIDA 
GOMES, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de 
Agente de Trânsito,  Nível/Classe: A - 4,  Matrícula nº 8552, 30 (trinta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 01 de 
junho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 417 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15  DE JUNHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  418        -     EM 15  DE JUNHO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3453/11, 
de 15 de setembro de 2011, 
 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido 15% (quinze por cento) de Gratificação de 
Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da 
funcionária desta Prefeitura, SANDRA NUNCIA BARBOSA DE SOUZA,  Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, 
Matrícula nº. 1541, conforme parecer jurídico nº 440/12. 
   
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 418 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 15 DE JUNHO DE 2023. 

 
______________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 419  -     EM  16 DE JUNHO DE 2023.     
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 5241/21, de 05 de maia de 2021, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇOS, referente ao período de 08 (oito) meses e 10 (dez) 
dias, para efeito de Aposentadoria á Funcionária, LEDA SANTANA PEREIRA 
GALVÃO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível IV, Classe “G”,  Matrícula nº 1399, conforme parecer jurídico 
nº 1379/22, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 419  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16  DE JUNHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2023 

 
 

 
Processo nº: 213/2023 
Contrato nº: 186/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: CAROLINE DANTAS SODRE QUEIROZ 02608695540, com endereço à Rua Tauane Liz, nº 102, Cond. 
Platina, apto. 102, jequiezinho, Jequié – BA, CEP 45.208-073, CNPJ/MF Sob o 37.777.068/0001-91. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA PARA CONTROLE QUANTITATIVO DE PÚBLICO NOS 
ACESSOS AO CIRCUITO DA PRAÇA DA BANDEIRA, DURANTE O SÃO JOÃO DE JEQUIÉ. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global estimado de R$ 17.570,00 (dezessete mil e quinhentos e setenta reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias, 15.06.2023 a 12.09.2023. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2023 

 
 

 
Processo nº: 213/2023 
Dispensa nº: 72/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: CAROLINE DANTAS SODRE QUEIROZ 02608695540, com endereço à Rua Tauane Liz, nº 102, Cond. 
Platina, apto. 102, jequiezinho, Jequié – BA, CEP 45.208-073, CNPJ/MF Sob o 37.777.068/0001-91. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA PARA CONTROLE QUANTITATIVO DE PÚBLICO NOS 
ACESSOS AO CIRCUITO DA PRAÇA DA BANDEIRA, DURANTE O SÃO JOÃO DE JEQUIÉ. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global estimado de R$ 17.570,00 (dezessete mil e quinhentos e setenta reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias, 15.06.2023 a 12.09.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA CAROLINE DANTAS SODRE QUEIROZ 
02608695540, para SERVIÇO DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
DE SISTEMA PARA CONTROLE QUANTITATIVO DE PÚBLICO NOS ACESSOS AO CIRCUITO DA PRAÇA DA 
BANDEIRA, DURANTE O SÃO JOÃO DE JEQUIÉ, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito 
foi tombado sob o nº 72/2023. Jequié, 15 de Junho de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 187/2023 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a 

síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze cláusulas, celebrado com 

a seguinte Pessoa Jurídica: SINAPSE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob. nº 

07.145.370/0001-66. 

 

Valor: O Valor Global do presente contrato é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 

reais). 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

  

Data do Contrato: 16/06/2023. 

 

Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 

 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE 
DE 
RECURSO 

VALOR (R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2100 - 
MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

15001000
2 - REC. 
DE IMP. E 
TRANSF. 
DE IMP. - 
SAÚDE 
15% 

400.000,00 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2010 - GESTÃO 
DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

15001001 
- REC. DE 
IMP. E 
TRANSF. 
DE IMP. - 
EDUCAÇÃ
O 25% 

400.000,00 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 

2013 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO 
BL PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL 
DA MÉDIA E ALTA 

16600000 
- TRANSF. 
DE 
RECURSO
S DO 

100.000,00 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 2

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

JURÍDICA COMPLEXIDADE FNAS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2193 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO 
BOLSA FAMÍLIA E 
DO CADASTRO 
ÚNICO 

16600000 
- TRANSF. 
DE 
RECURSO
S DO 
FNAS 

50.000,00 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2162 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

15000000 
- 
RECURSO
S 
ORDINARI
OS 

50.000,00 

SECRETARIA DE 
RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E 
COMUNIÇÃO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2147 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
RELAÇÕES INST. 
E COMUNICAÇÃO 

15000000 
- 
RECURSO
S 
ORDINARI
OS 

1.500.000,00 

 
Origem do Contrato: Processo Administrativo 545/2022 – Concorrência 018/2022. 
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Dispensa

  

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 188/2023 

 
Processo nº: 215/2023 
 
Dispensa nº: 73/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ: 13.132.826/0001-56, com endereço na Rua 
Doutor Antônio Astolfo, Nº 18, Quadra 22, Pompilio Sampaio, CEP 45.206-087, Jequié/BA. 
 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de material para os festejos juninos das unidades escolares. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 17.186,00 (dezessete mil cento e oitenta e seis reais) 
 
Vigência: 180 ( cento e oitenta) dias, 16.06.2023 a 12.12.2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2023 

 
Processo nº: 215/2023 
 
Contrato nº: 188/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ: 13.132.826/0001-56, com endereço na Rua 
Doutor Antônio Astolfo, Nº 18, Quadra 22, Pompilio Sampaio, CEP 45.206-087, Jequié/BA. 
 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de material para os festejos juninos das unidades escolares. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 17.186,00 (dezessete mil cento e oitenta e seis reais) 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 16.06.2023 a 12.12.2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

  
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é para aquisição de material para os festejos juninos das unidades escolares. Ratifico com 
fulcro no Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 73/2023. Jequié, 16 de Junho de 2023. 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

ID: 997011 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
SALGADOS, KIT LANCHE E SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS REALIZADOS POR TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Informamos que após realização de avaliação das amostras dos materiais dos lotes 01, 02 e 03  
ocorrido no dia 01/06/2023 às 10:00h, foi identificado ausência de critérios objetivos explícitos no 
edital para julgamento de classificação/desclassificação da referida etapa.  
 
Diante disso,  os itens 01, 02 e 03 do pregão acima identificado fica REVOGADO. MANTENDO-SE o 
prosseguimento do lote 04 do referido processo. 
 
 
 
 
Jequié/BA, 16 de junho de 2023.  
 
 
 

_________________ 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2023 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 15 

de junho de 2023, Ano IX, Edição nº 01771, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 006,007 e 008, da ata de registro 

de preços n° 112/2023, Pregão eletrônico SRP n° 047/2023. 

Onde se lê:
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Leia – se: 

LOTE 2 - PNEU 110/90/17 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
TECHNIC 
TEC 

20 UN PNEU 110/90/17 295,00 5.900,00 

TOTAL DO LOTE 5.900,00 

LOTE 12 - PNEU 205/75/16 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
KINGBOSS 
G326 

4 UN PNEU 205/75/16 610,50 2.442,00 

TOTAL DO LOTE 2.442,00 

LOTE 13 - PNEU 215/75/16 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO TOTAL 
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OFERTADO 

001 
KINGBOSS 
G326 

4 UN PNEU 215/75/16 897,50 3.590,00 

TOTAL DO LOTE 3.590,00 

LOTE 16 - PNEU 265/60/18 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
ROADKING 
ARGOS HT 

14 UN PNEU 265/60/18 785,71 10.999,94 

TOTAL DO LOTE 10.999,94 

LOTE 18 - PNEU 265/75/16 MISTO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
ROADKING 
ARGOS AT 

90 UN PNEU 265/75/16 MISTO 927,77 83.499,30 

TOTAL DO LOTE 83.499,30 

LOTE 25 - PNEU 17,5/25 - 16 LONAS 

ITEM MARCA QTD UNID 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
SUPERGUIDER 
G2/L2 

8 UN 
PNEU 17,5/25 - 16 
LONAS 

4.538,90 36.311,20 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 TORTUGA 12 UN 
CÂMARA DE AR PARA PNEU 
17,5/25 

379,33 4.551,96 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

003 CARRETEIRO 12 UN 
PROTETOR PARA PNEU 
17,5/25 

219,73 2.636,76 

TOTAL DO LOTE 43.499,93 

 
LOTE 26 - PNEU 12/16,5 - 16 LONAS 

ITEM MARCA QTD UNID 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
FORERUNNER 
SKS-1 

4 UN 
PNEU 12/16,5 - 16 
LONAS 

1.350,00 5.400,00 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 TORTUGA 6 UN 
CÂMARA DE AR PARA 
PNEU 12/16,5 

128,33 769,98 

TOTAL DO LOTE 6.169,98 

 
LOTE 27 - PNEU 12,5/80/18 - 16 LONAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
SUPERGUIDER 
R4 

4 UN 
PNEU 12,5/80/18 - 16 
LONAS 

1.685,25 6.741,00 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 TORTUGA 4 UN 
CÂMARA DE AR PARA 
PNEU 12,5/80/18 

164,72 658,88 

TOTAL DO LOTE 7.399,88 

 
 LOTE 28 - PNEU 19,5 X 24 - 16 LONAS 

ITEM MARCA QTD UNID 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
SUPERGUIDER 
R4 

4 UN 
PNEU 19,5 X 24 - 16 
LONAS 

3.674,96 14.699,84 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 TORTUGA 4 UN 
CÂMARA DE AR PARA 
PNEU 19,5 X 24 

425,00 1.700,00 

TOTAL DO LOTE 16.399,84 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 115/2023 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 15 

de junho de 2023, Ano IX, Edição nº 01771, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 010 e 011, da ata de registro de 

preços n° 115/2023, Pregão eletrônico SRP n° 047/2023. 

Onde se lê: 
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Leia – se: 

LOTE 14 - PNEU 225/75/16 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 TRAZANO 32 UN PNEU 225/75/16 625,00 20.000,00 

TOTAL DO LOTE 20.000,00 

 
LOTE 21 - PNEU 7,5/16 BORRACHUDO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 CHENGSHAN 64 UN 
PNEU 7,5/16 
BORRACHUDO 

895,00 57.280,00 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 CHENGSHAN 30 UN PNEU 7,5/16 LISO 790,66 23.719,80 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

003 MAGNUM 100 UN 
CÂMARA DE AR PARA PNEU 
7,5/16 

99,00 9.900,00 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

004 SBN 100 UN 
PROTETOR PARA PNEU 
7,5/16 

40,00 4.000,00 

TOTAL DO LOTE 94.899,80 

 
LOTE 22 - PNEU 1000X20 LISO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 CHENGSHAN 110 UN PNEU 1000X20 LISO 1.696,36 186.599,60 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 CHENGSHAN 40 UN 
PNEU 1000X20 
BORRACHUDO 

1.770,01 70.800,40 

 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

003 MAGNUM 120 UN 
CÂMARA DE AR PARA PNEU 
1000/20 

145,00 17.400,00 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

004 SBN 120 UN 
PROTETOR PARA PNEU 
1000/20 

60,00 7.200,00 

TOTAL DO LOTE 282.000,00 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2023 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 15 

de junho de 2023, Ano IX, Edição nº 01771, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 013, da ata de registro de preços 

n° 116/2023, Pregão eletrônico SRP n° 047/2023. 

Onde se lê: 

 

 

Leia – se: 

LOTE 23 - PNEU 275/80/22,5 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 GOODYEAR/STM 16 UN PNEU 275/80/22,5 1.776,30 28.420,80 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 
GOODYEAR/KELLY 
MSA II 

10 UN PNEU 275/80/22,5 MISTO 2.057,82 20.578,20 

TOTAL DO LOTE 48.999,00 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 114/2023 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 15 

de junho de 2023, Ano IX, Edição nº 01771, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 016 e 017, da ata de registro de 

preços n° 114/2023, Pregão eletrônico SRP n° 047/2023. 

Onde se lê: 
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Leia – se: 

LOTE 5 - PNEU 175/65/14 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 APOLO 8 UN PNEU 175/65/14 357,50 2.860,00 

TOTAL DO LOTE 2.860,00 

LOTE 6 - PNEU 185/70/14 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 APOLO 8 UN PNEU 185/70/14 400,00 3.200,00 

TOTAL DO LOTE 3.200,00 

LOTE 7 - PNEU 185/60/15 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 DURABLE 8 UN PNEU 185/60/15 375,00 3.000,00 

TOTAL DO LOTE 3.000,00 

LOTE 8 - PNEU 185/65/15 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 COPASAL 8 UN PNEU 185/65/15 343,75 2.750,00 

TOTAL DO LOTE 2.750,00 
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LOTE 10 - PNEU 205/70/15 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 COPASAL 8 UN PNEU 205/70/15 450,00 3.600,00 

TOTAL DO LOTE 3.600,00 

LOTE 11 - PNEU 205/60/16 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 COPASAL 4 UN PNEU 205/60/16 269,00 1.076,00 

TOTAL DO LOTE 1.076,00 

LOTE 15 - PNEU 265/65/17 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 COPASAL 8 UN PNEU 265/65/17 637,50 5.100,00 

TOTAL DO LOTE 5.100,00 

 
LOTE 17 - PNEU 255/65/17 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 COPASAL 6 UN PNEU 255/65/17 562,33 3.373,98 

TOTAL DO LOTE 3.373,98 

 
LOTE 24- PNEU 1400/24 - 16 LONAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 DURABLE 14 UN PNEU 1400/24 - 16 LONAS 3.508,00 49.112,00 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 TORTUGA 14 UN 
CÂMARA DE AR PARA PNEU 
1400/24 

139,90 1.958,60 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

003 VIPAL 14 UN 
PROTETOR PARA PNEU 
1400/24 

94,95 1.329,30 

TOTAL DO LOTE                                                                                                            52.399,90 
 
LOTE: LOTE 29 - PNEU 10 X 16,5 - 16 LONAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 DURABLE 10 UN 
PNEU 10 X 16,5 - 16 
LONAS 

1.264,90 12.649,00 

 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

002 TORTUGA 10 UN 
CÂMARA DE AR PARA PNEU 
10 X 16,5 

95,00 950,00 

TOTAL DO LOTE                                                                                                            13.599,00 
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 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                  PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 156/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2023  
 
 

AIR CLEAN COMERCIAL EIRELI, com endereço à Rua Afonso Braz, n°337, Vila Nova Conceição, 
São Paulo-SP, CEP 04.511-011, CNPJ/MF Sob o 36.379.685/0001-76, através do seu representante 
legal, JOILSON CASSIANO DE OLIVEIRA, portador do R.G. n.º325444778, inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 291.108.108-03, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DIÁRIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 484.887,39 (quatrocentos e oitenta e quatro 
mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP 052/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
LOTE 02 - UTENSILIOS DE LIMPEZA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 PLASTIGRAN 1.851 UN 
VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, MADEIRA, 40 CM, 
CABO DE APROXIMADAMENTE 1,20 CM, 5 CM 

13,85 25.636,35 

002 PLASTIGRAN 1.026 UN 
PÁ COLETORA LIXO, PLÁSTICO, CABO EM 
MADEIRA, 80 CM, 20 CM, 18 CM, LIMPEZA 

5,56 5.704,56 

003 SAN MARCUS 2.175 UN 
VASSOURA DE PALHA, MADEIRA, 15 CM, COM 
CABO MADEIRA DE 2 M, LIMPEZA EM GERAL 

3,64 7.917,00 

004 PLASTIGRAN 2.850 UN 
VASSOURA EM NÁILON, MADEIRA, 11 CM, COM 
CABO ROSQUEADO, DOMÉSTICA, CURTO, 21 CM, 
LIMPEZA EM GERAL 

7,55 21.517,50 

005 PRINCESA 796 UN 
VASSOURA, PIAÇAVA, 12 A 16 CM, REDONDA COM 
ARGOLA DE AÇO E DIÂMETRO DE 70 MM, 100 CM 

8,12 6.463,52 

006 PLASNEW 871 UN 
CAIXA PLÁSTICA TRANSPARENTE PARA 
MANTIMENTO COM TAMPA, CAPACIDADE 10 
LITROS. 

21,05 18.334,55 

007 SHAGRILAR 414 UN ESPANADOR DE PELOS 5,60 2.318,40 

008 NOBRE 1.061 UN REFIL MOP ESFREGÃO COM TIRAS DE ALGODÃO 12,46 13.220,06 

009 NOBRE 1.474 UN 
MOP ESFREGÃO ALGODÃO, TAMANHO 32 X 7,7 X 
5,8 CM, COM CABO 

30,52 44.986,48 

010 PLASTIGRAN 2.047 UN 
RODO DE BORRACHA DUPLA, DIMENSÕES: 42,5 X 
9,5 X 3,5 CM 

7,94 16.253,18 

011 PLASTGRAN 1.235 UN 
RODO DE BORRACHA DUPLA, DIMENSÕES: 48,5 X 
3,5 X 7,5 CM 

7,94 9.805,90 

012 ARQPLAST 789 UN 
BALDE COM ESCORREDOR, APOIO PARA CABO DO 
MOP ESCORREDOR, CAPACIDADE DE 10 LITROS 

18,43 14.541,27 

013 ARQPLAST 618 UN 
BALDE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 
RESISTENTE, COM ALÇA, CAPACIDADE 20 LITROS. 

12,29 7.595,22 

014 UNY GIFT 765 UN 
CESTO DE LIXO TELADO METAL ACP, CESTO DE 
METAL PRETO , P/ ESCRITORIO. 

4,67 3.572,55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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015 ARQPLAST 1.441 UN BALDE 30 LITROS PLÁSTICO, COM TAMPA 23,04 33.200,64 

016 ARQPLAST 714 UN 
BALDE DE PLÁSTICO, COM 20 LITROS, COM TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL, CILÍNDRICO 

30,65 21.884,10 

017 PLASTIGRAN 1.092 UN 

VASSOURA EM NÁILON, MADEIRA, PLÁSTICO, 27 
CM, COM CABO ROSQUEADO, DOMÉSTICA, 
COMPRIDO, BASE RETANGULAR, LIMPEZA EM 
GERAL. 

8,54 9.325,68 

018 BETTANIN 964 UN 
PA PARA COLETA DE LIXO, COM BASE EM 
PLASTICO ABS, CABO EM ALUMINIO, DIMENSOES 
DE 30,5 X 27,9 CM. 

16,80 16.195,20 

019 ALVES 830 UN 
VASSOURA, PIAÇAVA, MADEIRA, MADEIRA, 
MATERIAL CABO E CEPA DE MADEIRA ISENTA DE 
NÓS COM, 25 CM, 12 CM 

8,40 6.972,00 

020 ARPLAST 1.154 UN 
BALDE DE PLÁSTICO, 30 LITROS, COM TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL, CILÍNDRICO 

46,20 53.314,80 

021 PLASNEW 936 UN 
BALDE DE LIXO, PLASTICO, COM TAMPA 100 
LITROS 

49,00 45.864,00 

022 PLASTIGRAN 670 UN 
DESENTUPIDOR PIA, BORRACHA FLEXÍVEL, 
PRETA, 7 CM, 11 CM, PLÁSTICO, 10 CM 

4,23 2.834,10 

023 MOR 525 UN CESTO TELADO, PLÁSTICO, 5 L P/LIXO 3,47 1.821,75 

024 ARQPLAST 788 UN 
BALDE DE PLÁSTICO, PARA LIXO, COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 60 LITROS. 

38,61 30.424,68 

025 PLASNEW 469 UN 
BALDE PLASTICO DE 100 LITROS, COM TAMPA E 
ALÇA FIXA, CILÍNDRICO 

49,00 22.981,00 

026 ALVES 2.445 UN 
VASSOURA, PIAÇAVA, MADEIRA, MADEIRA, 17 CM, 
13 CM, COM CABO COLADO 

6,58 16.088,10 

027 ALVES 1.085 UN 
VASSOURA, PIAÇAVA, MADEIRA, MADEIRA, 50 CM, 
36 FUROS, 13 CM DE PIAÇAVA FORA DA CEPA, 
CEPA COM, 5 CM, 5 CM, 110 CM 

15,40 16.709,00 

028 PLASTIGRAN 266 UN 
RODO, MADEIRA PLASTIFICADA, MADEIRA, 30 CM, 
1 UN, CABO COM ROSCA 

7,60 2.021,60 

029 BLEKALT 664 UN 
RODO EM CABO DE ALUMINIO, DIMENSÕES 40 X 
1,50 CM (CABO) 

7,94 5.272,16 

030 PLASTIGRAN 266 UN 
RODO, PLÁSTICO, PLÁSTICO, 40 CM, SUPORTE E 
CABO PRATA, 1 UN 

7,94 2.112,04 

TOTAL DO LOTE 484.887,39 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e 
aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 15 de Junho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: AIR CLEAN COMERCIAL EIRELI , CNPJ: 36.379.685/0001-76.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo).  
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE  LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023 

ID: 1004595 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO, RECARGA E 
INSTALAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA SEREM UTILIZADAS NAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA.. 
 
 
Em virtude de estar pendente de resposta ao questionamento realizado por interessado, fica a 
estabelecida a seguinte data: 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 30/06/2023  
Início da sessão pública: às 11:30 horas do dia  30/06/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
LOTE 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 16 de junho de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 420  -     EM  16 DE JUNHO DE 2023.     
  
 
“Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial para Fiscalização de 
Acumulação Irregular de Cargos, Funções e Empregos Públicos no 
município de Jequié – Bahia”. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, no Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 
 
 
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte; 
 
CONSIDERANDO que é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar rigorosamente a situação de 
Acumulo Irregular de Cargos, Funções e Empregos Públicos no município de 
Jequié; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º. Fica criada a Comissão responsável pela Fiscalização de Acumulação 
Irregular de Cargos, Funções e Empregos Públicos no município de Jequié. 
 
  
 
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores, para compor a comissão 
indicada no artigo anterior. 
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I – Virgínia Souza Pereira – Secretaria Municipal de Administração; 
 
II – Ana Paula de Souza Almeida – Secretaria Municipal da Fazenda 
 
III – Karine Martins Gonçalves – Controladoria Geral do Município; 
 
 
 
Art. 3º. Compete à Comissão, a Fiscalização de Acumulação Irregular de Cargos, 
Funções e Empregos Públicos no município de Jequié, nos termo do Artigo 37 e 
incisos da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
  
 
Parágrafo único. A Comissão é soberana e tem total autonomia para deliberar 
sobre todos os legais, respeitando os moldes expressos no texto constitucional. 
 
  
 
Art. 4º. Dentre as atribuições a esta Comissão compete:  
 
 
 

a) Supervisionar e fiscalizar a aplicação dos critérios e condições expressos 
no texto constitucional;  

 
b) Dar apoio e auxiliar na coleta de dados e informações junto às Secretarias 

e demais órgãos do Poder Público Municipal;  
 

 
c)  Analisar e validar os documentos apresentados;  

 
d) Responder, no que couber, aos órgãos públicos, como TCM/BA, 

Ministério Público Estadual, Sindicatos e demais entidades, quanto a 
possíveis questionamentos pertinentes ao acumulo irregular;  
 

 
e) Praticar todos os atos que se fizerem necessários ao controle da 

legalidade, isonomia e moralidade na fiscalização da acumulação 
Irregular, podendo, para tanto, requisitar, entre outros, apoio logístico e 
jurídico à Administração Municipal.  
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 420 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16  DE JUNHO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 497/2022 

Processo n°: 311/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com endereço na Praça Conego José Lourenço, n° 402, 

sala 03, Centro, São Felipe- Bahia, Cep 44.550-000, inscrita no CNPJ sob nº 42.962.235/0001-04. 

 

Objeto: Primeiro Termo aditivo de prazo referente ao Contrato nº 497/2022, objetivando a contratação de empresa 

especializada, por tomada de preços, para realização de reformas das Unidades de Saúde da Família, Padre Hilário, José 

Maximiliano, Isa Cleria Borges, Odorico Mota, visando melhor atendimento à população, com locais totalmente revitalizados, 

com enfoque na humanização e funcionalidade dos locais. Aditivo de prazo referente apenas as Unidades de Saúde da 

Família Isa Cleria Borges e Odorico Mota. 

 

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993.  

 

Prazo: 08 (oito) meses. 

Início: 04/06/2023 

Término: 03/02/2024. 
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Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 498/2022 

Processo n°: 311/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: M3S COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, com endereço na Avenida Milton Bahia Ribeiro, 

Térreo A, Centro, Cep 42.600-00, Madre de Deus- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 11.511.851/0001-15. 

 

Objeto: Primeiro Termo aditivo de prazo referente ao Contrato nº 498/2022, objetivando a contratação de empresa 

especializada, por tomada de preços, para realização de reformas das Unidades de Saúde da Família, Padre Hilário, José 

Maximiliano, Isa Cleria Borges, Odorico Mota, visando melhor atendimento à população, com locais totalmente revitalizados, 

com enfoque na humanização e funcionalidade dos locais. Aditivo de prazo referente apenas as Unidades de Saúde da 

Família José Maximiliano e Padre Hilário. 

 

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993.  

 

Prazo: 08 (oito) meses. 

Início: 04/06/2023 

Término: 03/02/2024. 
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